
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA
REITORIA

Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação
www.ifrr.edu.br

RETIFICAÇÃO 02 AO EDITAL Nº 3/2022 - PROPESPI/IFRR

Processo seletivo do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica – PIBIC/CNPq e do
Programa Institucional de Bolsas de Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e Inovação -

PIBITI/CNPq

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima (IFRR) e a Pró-
Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação (PROPESPI) do IFRR, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com as disposições da legislação em vigor, resolvem RETIFICAR o EDITAL 3/2022 -
PROPESPI/IFRR, de 23 de maio de 2022, que estabelece as normas para o processo seletivo do
Programa Institucinal de Bolsas de Iniciação Científica - PIBIC/CNPq e do Programa Institucional de
Bolsas de Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e Inovação - PIBITI/CNPq, nos seguintes termos:

1. Retificar o item 16. CRONOGRAMA

Onde se lê:

Quadro 2 - Atividades e prazos das etapas do processo seletivo

ATIVIDADES  PERÍODOS

1 Lançamento do Edital 23/05/2023

2 Impugnação do Edital 24 e 25/05/2022

3 Apreciação dos pedidos de impugnação do Edital 26/05/2022

4 Resultado dos pedidos de impugnação (quando
houver)

27/05/2022

5 Período de inscrição dos projetos 30/05 a 26/06/2022

6 Avaliação das propostas 27/06 a 22/07/2022

7 Divulgação do Resultado Preliminar 25/07/2022

8 Interposição de recursos ao Resultado Preliminar 26 e 27/07/2022

9 Avaliação dos pedidos de reconsideração
(Recursos)

28 a 29/07/2022

10 Divulgação do Resultado Final 01/08/2022

11 Data limite para indicação de estudante bolsista 23/08/2022



12 Reunião com orientadores e bolsistas À definir

13 Cadastramento dos bolsistas no CNPq Conforme disposição da agência
de fomento

14 Data limite para submissão do projeto de
pesquisa ao Comitê de Ética em Pesquisa com
Seres Humanos e à CEUA (quando necessário)

28/10/2022

15 Período de vigência das bolsas setembro/2022 a agosto/2023

Leia-se:

Quadro 2 - Atividades e prazos das etapas do processo seletivo

ATIVIDADES  PERÍODOS

1 Lançamento do Edital 23/05/2023

2 Impugnação do Edital 24 e 25/05/2022

3 Apreciação dos pedidos de impugnação do Edital 26/05/2022

4 Resultado dos pedidos de impugnação (quando
houver)

27/05/2022

5 Período de inscrição dos projetos 30/05 a 26/06/2022

6 Avaliação das propostas 27/06 a 29/07/2022

7 Divulgação do Resultado Preliminar 01/08/2022

8 Interposição de recursos ao Resultado Preliminar 02 e 03/08/2022

9 Avaliação dos pedidos de reconsideração
(Recursos)

04/08/2022

10 Divulgação do Resultado Final 05/08/2022

11 Data limite para indicação de estudante bolsista 23/08/2022

12 Reunião com orientadores e bolsistas À definir

13 Cadastramento dos bolsistas no CNPq Conforme disposição da agência
de fomento

14 Data limite para submissão do projeto de
pesquisa ao Comitê de Ética em Pesquisa com
Seres Humanos e à CEUA (quando necessário)

28/10/2022

15 Período de vigência das bolsas setembro/2022 a agosto/2023

Boa Vista-RR, 25 de julho de 2022.

 

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Reitora do IFRR
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